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ADMINISTRAÇÃO ANARI NO RUMO CERTO 
 

LEI MUNICIPAL Nº 241/03. 

De 03 de Novembro de 2.003. 

 

“Dá nova redação ao Art. 5º da Lei Municipal nº 

208/02, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALE DO ANARI, ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, 

  FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vale do Anari aprovou e eu 

sanciono a seguinte: 

 

L E I 

 

  Art. 1º O Artigo 5º da Lei Municipal nº 208/03, de 20 de Dezembro de 2.003,  

passa a vigorar com a seguinte redação: 

  “Art. 5º - Será expedido e publicado edital, para tornar público o leilão, 

com as exigências da Lei 8666/93 e suas alterações, no prazo mínimo  de 60 (sessenta) dias, 

contados da publicação do Decreto de Nomeação da Comissão que procederá a avaliação 

venal dos bens.” 

  Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, 

AOS TRÊS  DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2003.  

 

 

Edimilson Maturana da Silva 

Prefeito Municipal 


